
 

 

                                                                                    SAPL N° 1/2024 – Emenda Aditiva 

 

Ao Projeto de Lei n° 41/2023, de autoria do Vereador 

Cabo Cassol que “"Institui o PAP - Programa de 

acompanhamento psicológico nas escolas da rede 

pública municipal de Foz do Iguaçu, e dá outras 

providencias". 

 

 

Art. 1° Adicione-se o Art. 6° ao Projeto de Lei n° 41/2023, que passa a ter a 

seguinte redação: 

 

“Art. 6º O poder executivo tem 180 (cento e oitenta) dias para regulamentar a 

presente lei. ” 

 

 

Sala das Sessões,  1° de fevereiro de 2024. 
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